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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM BIÊNIO 2021/2023

Presidente de Honra: José Eduardo Botelho

Presidente: Neurilan Fraga (PL) - Ex-prefeito de Nortelândia

Primeiro Vice-Presidente: Janailza Taveira Leite (Solidariedade) - prefeita de São Félix do Araguaia

Segundo Vice-Presidente: Marcelo de Aquino (PL) - prefeito de General Carneiro

Terceiro Vice-Presidente: Marilza Augusta de Oliveira (MDB)- prefeita de Nova Brasilândia

Quarto Vice-Presidente: Edu Laudi Pascoski (PL)- prefeito de Itanhangá

Quinto Vice-Presidente: Valdecio Luiz da Costa (PL)- prefeito de Dom Aquino

Secretário Geral: Daniel Rosa do Lago (PDT) - Prefeito de Porto Alegre do Norte

Primeiro Secretário: Leocir Hanel (PSDB) - prefeito de Nobres

Segundo Secretário: José Guedes de Souza (MDB) - prefeito de Rondolândia

Tesoureiro Geral: Silmar de Souza Gonçalves (DEM) - prefeito de Nossa Senhora do Livramento

Primeiro Tesoureiro: Alex Steves Berto (Solidariedade) - prefeito de Rosário Oeste

Segundo Tesoureiro: Altamir Kurten (PSDB) - prefeito de Cláudia

Conselho Fiscal:

1º Jacob Andre BringsKen (MDB) - prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade

2º Márcio Conceição Nunes de Aguiar (PSB) - prefeito de Cocalinho

3º Jadilson Alves de Souza (Republicanos) - prefeito de Curvelândia

Suplentes Fiscais:

1º Héctor Alvares Bezerra (PSL) - prefeito de Mirassol D’Oeste

2º Ederson Figueiredo (PP) - prefeito de Arenápolis

3º Julio Cesar dos Santos (MDB) - prefeito de Apiacás

Gerente de Comunicação
Malu Sousa

Responsável pelo Jornal Oficial AMM
Noides Cenio da Silva

(65) 2123-1200 - (65) 9 9931-8446

Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1270

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
COVID-19: PORTARIA Nº 075/2022

“Altera o § 1º, do artigo 3º, da Portaria nº 067/2022, de 21/06/2022, como
medida preventiva à propagação do COVID-19 provocado pelo novo coro-
navírus.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES no uso de su-
as atribuições regimentais previstas no artigo 21, inciso I, alíneas “a” e “b”,
inciso II, alíneas “a” e “m”, c/c artigo 23 e artigo 24, inciso I, alíneas “a” e
“b”;

Considerando suas atribuições legais previstas no artigo 23 incisos II e III
da Lei Orgânica Municipal.

Considerando o grande aumento no número de casos confirmados para
Covid-19 em nosso município.

Considerando o aumento do número de casos de COVID19 em servido-
res e Membros da Câmara Municipal de Cáceres, havendo a necessidade
de facilitar o isolamento com a finalidade de evitar a propagação do CO-
VID-19.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterado a redação do § 1º, do artigo 3º, da Portaria nº 067/
2022, publicada em 21/06/2022, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

§ 1° Nas sessões ordinárias, extraordinárias, e nas audiências públicas re-
alizadas pela Câmara Municipal de Cáceres no período descrito no artigo
2º, será admitida a presença de até 30 (trinta) pessoas no Plenário, para
assisti-las, ficando vedada a permanência de pessoas no corredor do Pré-
dio da Câmara Municipal de Cáceres, devendo a serventia fazer o controle
rigoroso, não permitindo a entrada de pessoas além do número previsto
nesta portaria.”

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 23 de junho de 2022.

ISAÍAS BEZERRA

Presidente em Substituição da Câmara Municipal de Cáceres-MT

(Art. 7º, § 1º, Regimento Interno)

Pastor Júnior

1º Secretário

Valdeníria Dutra Ferreira

2ª Secretária

Negação

3º Secretário
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